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CÂMARA MUNICIPAL DE NIOAQUE

PROJETO DE LEI N° 02/2007

“INSTITUI A SEMANA DO LEGISLATIVO NAS ESCOLAS PÚBLICAS DA REDE MUNICIPAL
DE ENSINO NO MUNICÍPIO DE NIOAQUE-MS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

				A Prefeita Municipal de Nioaque, Estado de Mato Grosso do Sul,  usando de suas
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprova e Ela sanciona a presente Lei:

Art° 1° - Fica instituído a Semana do Legislativo nas Escolas Públicas da Rede Municipal de
Ensino de Nioaque-MS, a ser comemorada, na 1ª semana do mês de março.

Art° 2° - A Semana do Legislativo ora instituída passará a constar do Calendário Oficial de
eventos do município de Nioaque.

Artº 3º - Durante a Semana do Legislativo todas as Escolas da Rede Municipal de Ensino
reservarão espaço e tempo para publicação e divulgação de matérias alusivas ao Poder
Legislativo e sua importância.

Artº 4º - Os estabelecimentos de ensino da rede pública municipal de todos os níveis
desen-volverão na época, sob orientação da Secretaria Municipal de Educação, palestras,
confe-rências, campanhas, concursos de redação, tendo por motivo o Legislativo Municipal.

§ 1º - Durante a Semana do Legislativo a Câmara Municipal de Nioaque, através de seus
integrantes, poderão visitar as Escolas, para debater com alunos, pais, funcionários e
pro-fessores assuntos relacionados ao Legislativo.
  
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE NIOAQUE

§ 2º - As visitas deverão ser agendadas com no mínimo 48 horas de antecedência com a
direção da Unidade Escolar.

§ 3º - Na Semana ora instituída serão instaladas nas escolas da rede municipal de ensino,
urnas para que a comunidade possa estar participando, deixando suas sugestões.



Artº 5º - O Poder Executivo regulamentará esta Lei dentro do prazo de 60 dias, contados de
sua publicação.

Artº 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua sanção e publicação.

				Sala das Sessões em 26 de março de 2007

				VERª EUDES PACHE CORRÊA


